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PORTARIA CFN Nº 4, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022.

 

DESIGNA EMPREGADOS COMO GESTOR E FISCAL E PREGOEIRO RELATIVO AO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SEI Nº 099996.000063/2021-09 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPEIRAGEM, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PARA O CFN).

 

O Presidente do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978, pelo Decreto nº 84.444, de 30 de janeiro de
1980 e pelo Regimento Interno do CFN, aprovado pela Resolução CFN nº 621, de 18 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução do futuro
contrato oriundo do Processo Administra�vo nº 099996.000063/2021-09, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de copeiragem, limpeza e conservação na Sede do CFN;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efe�vo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao CFN;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quan�ta�vos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e
instrumento convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

Resolve:

Art. 1º Designar o Coordenador da Unidade de Gestão Operacional (UGO/CFN) Rubens
Portugal Bacellar como Gestor do Contrato.

Art. 2º Designar a Assessora Gilbelania do Nascimento Medeiros como fiscal do Contrato.

Art. 3º Designar, ainda, como Pregoeira para coordenar o processo licitatório oriundo do
Processo Administra�vo nº 099996.000063/2021-09, a Assistente Administra�va do CFN, Rita França da
Silva.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do CFN

CRN-9/230

Brasília, 01 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Élido Bonomo, Presidente, em 01/02/2022, às 13:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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